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ESTADO DE RONDÖNIA 
PODER LEGISLATIV0 

CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 

DECRETO LEGISLATIVO N°00l/05 Em, 17 de Janeiro de 2005. 

Dispõe sobre O 

§p\!ÉÈÏr" `Ü horário de expediente e 
ÉV 7} ,05 ô` funcionamento da Câmara 

, . —{ ex 
. . _ . 

ÁMJÅ 7 

Municipal de Sao Miguel 

V 

*/ do Guaporé — RO." 

O Presidente da Câmara Municipal de 
São Miguel do Guaporé—RO; no uso de 
suas atribuições legais, PROMULGA o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: ? 

Art.l°— Fica estabelecido de segunda a 

sexta feira das 7:30 as l3:30 noras o horário de 
expediente e funcionamento da Câmara. Municipal de São 
Miguel do Guaporé. 

Art. 2° — Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
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